
 

 

Xinguara-PA, 29 de maio de 2026. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA/PA 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 20/2026 

Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

A empresa EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.420.916/0014-76, situada em Rodovia Alça 
Viária km17 S/N, Zona Rural – CEP 68.690-000 Município de Acará-PA, vem, com 
fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL, pelos fundamentos a seguir: 

 

I – DA RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE (BASE OPERACIONAL EM 
RAIO DE 100 KM) 

O edital impõe a exigência de que a licitante mantenha base operacional em um 
raio máximo de 100 km do Município, o que configura restrição territorial indevida. 
Tal exigência viola diretamente os arts. 5º e 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 
asseguram a isonomia entre os licitantes e a ampla competitividade, sendo 
vedadas cláusulas que restrinjam injustificadamente o caráter competitivo do 
certame.  

Além disso, nos termos do art. 18 da referida Lei, toda exigência editalícia deve ser 
devidamente justificada na fase preparatória, o que não se verifica no caso 
concreto, inexistindo demonstração técnica da imprescindibilidade da limitação 
geográfica.  

Ainda, o art. 25 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o edital deve conter apenas 
exigências necessárias e proporcionais à execução do objeto, o que não se aplica à 
exigência de instalação prévia de base em determinada localização. No mesmo 
sentido, o art. 67, §1º, dispõe que as exigências de habilitação devem ser 



 

 

compatíveis com o objeto, sendo vedada a imposição de requisitos que não 
guardem pertinência direta com a capacidade técnica do licitante.  

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é pacífica no sentido de que a 
exigência de sede ou base local constitui restrição indevida à competitividade, 
salvo quando demonstrada sua indispensabilidade, hipótese não verificada no 
presente caso.  

Cumpre destacar, ainda, que, para efeito comparativo, empresa potencial 
concorrente no mesmo segmento possui base localizada a aproximadamente 768 
km do Município, o que evidencia a incoerência da exigência editalícia, bem como 
reforça seu caráter restritivo e desproporcional. 

Dessa forma, a Administração deveria exigir, quando pertinente, apenas o 
cumprimento de prazos de entrega, capacidade logística e condições operacionais, 
e não a prévia localização geográfica do licitante. 

Portanto, a cláusula editalícia deve ser excluída ou substituída por requisitos 
objetivos de desempenho, tais como prazo de entrega e comprovação de 
capacidade logística.  

Diante do exposto, requer-se:  

a) a exclusão da exigência de manutenção de base operacional no raio de 100 km; 
ou, subsidiariamente,  

b) a sua substituição por critérios objetivos de desempenho, tais como prazo de 
entrega e comprovação de capacidade logística, de forma a preservar a 
competitividade do certame e a isonomia entre os licitantes. 

 

II – DA AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO DE QUANTIDADE MÍNIMA DE PEDIDOS 

O edital prevê que a contratação se dará por meio de Sistema de Registro de Preços, 
com fornecimento parcelado mediante emissão de Ordens de Serviço (OS), sem, 
contudo, estabelecer qualquer parâmetro mínimo de fornecimento por solicitação.  

A ausência de definição quanto à quantidade mínima por pedido — seja em termos 
de volume mínimo de entrega, frequência estimada ou padronização logística — 
compromete de forma significativa a adequada formulação das propostas pelos 
licitantes. Isso porque os custos envolvidos no fornecimento dos insumos licitados, 



 

 

especialmente no caso de materiais asfálticos, possuem forte dependência de 
escala, logística especializada, transporte adequado e condições operacionais 
específicas, variando substancialmente conforme o quantitativo demandado por 
entrega.  

Ao não estabelecer um quantitativo mínimo, o edital transfere integralmente ao 
licitante o risco logístico e operacional da contratação, permitindo, em tese, a 
solicitação de volumes reduzidos ou economicamente inviáveis, o que 
compromete o equilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato.  

Tal cenário viola o disposto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto 
aos princípios da eficiência, da transparência, do planejamento e da seleção da 
proposta mais vantajosa, bem como afronta o art. 18 da referida lei, que impõe à 
Administração o dever de estruturar adequadamente a fase preparatória e definir, 
de forma clara, as condições de execução do objeto.  

Ademais, o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 exige que o orçamento estimado da 
contratação seja compatível com os valores de mercado, o que somente é possível 
mediante a definição de parâmetros objetivos de fornecimento, incluindo 
quantitativos mínimos que assegurem previsibilidade e viabilidade econômica.  

A omissão em questão também pode induzir à apresentação de propostas com 
preços artificialmente elevados, como forma de compensação dos riscos 
assumidos, contrariando o interesse público e a obtenção da proposta mais 
vantajosa.  

Diante do exposto, requer-se:  

a) a retificação do edital para inclusão de parâmetros objetivos mínimos de 
fornecimento por Ordem de Serviço, especialmente quanto ao quantitativo mínimo 
por pedido; ou, subsidiariamente,  

b) a prestação de esclarecimentos formais quanto aos volumes mínimos 
estimados, de modo a assegurar condições isonômicas e viáveis para formulação 
das propostas. 

  



 

 

III – AUSÊNCIA DE PLANILHA DETALHADA E VALORES UNITÁRIOS 

Verifica-se que o edital se limita a indicar um valor global estimado para a 
contratação, bem como remeter, de forma genérica, a bases referenciais como 
SINAPI e SICRO, não sendo disponibilizada, contudo, a necessária planilha 
orçamentária detalhada contendo a composição dos custos e os respectivos 
valores unitários de cada item licitado. 

 

Ressalte-se que, embora o instrumento convocatório mencione a existência de 
Termo de Referência e demais anexos, tais documentos não foram disponibilizados 
de forma adequada e completa, ou não contêm as informações indispensáveis à 
compreensão integral da formação de preços.  

A ausência de planilha detalhada de custos e de discriminação dos valores 
unitários compromete frontalmente a transparência do certame, bem como 
inviabiliza:  

a) a adequada formulação das propostas pelos licitantes;  

b) a verificação da compatibilidade dos preços com os valores de mercado;  

c) a análise de exequibilidade das propostas;  

d) a aferição da vantajosidade da contratação por parte da Administração e 
dos órgãos de controle.  

Além disso, impede que os licitantes compreendam os critérios efetivamente 
utilizados para formação do orçamento estimado, inviabilizando o exercício do 
controle técnico e jurídico sobre a regularidade do certame.  

Tal omissão configura afronta direta aos princípios da transparência, do 
planejamento, da publicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, previstos 
nos arts. 5º e 23 da Lei nº 14.133/2021, que exigem que o orçamento estimado seja 
devidamente fundamentado e acessível aos interessados, com detalhamento 
suficiente para permitir a correta formação de preços.  

Ressalte-se, ainda, que a ausência de valores unitários é especialmente grave no 
contexto de contratação por Registro de Preços, na qual o julgamento se dá por 
item, exigindo clareza absoluta quanto à composição e parametrização de cada 
unidade contratada.  



 

 

 

Diante do exposto, requer-se:  

a) a imediata disponibilização da planilha orçamentária completa, contendo 
a composição detalhada dos custos e os valores unitários de todos os itens 
licitados;  

b) a republicação do edital, com a reabertura dos prazos legais, de modo a 
assegurar a isonomia entre os licitantes e a adequada formulação das 
propostas. 

 

IV – AUSÊNCIA DOS ANEXOS DO EDITAL 

O edital expressamente prevê a existência de diversos anexos essenciais à 
compreensão do objeto licitado, tais como Termo de Referência, modelo de 
proposta, minuta contratual, dentre outros.  

Não obstante, verifica-se que tais documentos não foram disponibilizados de forma 
integral e adequada aos licitantes, o que compromete a regularidade do certame e 
impede a perfeita compreensão das condições da contratação.  

Nos termos do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o edital deverá conter todas as 
informações necessárias à formulação das propostas, bem como deve ser 
acompanhado de todos os elementos essenciais que integrem o processo 
licitatório.  

Ademais, o art. 18 da referida Lei dispõe que a fase preparatória da licitação deve 
assegurar o adequado planejamento da contratação, o que inclui a elaboração 
completa dos documentos técnicos que definem o objeto licitado, os quais devem 
ser disponibilizados aos interessados de forma clara e transparente. Ainda, o art. 
54 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que os instrumentos convocatórios e seus 
anexos deverão ser divulgados integralmente, garantindo publicidade e amplo 
acesso às informações do certame.  

A ausência desses documentos ou sua disponibilização incompleta viola 
diretamente os princípios da transparência, publicidade, isonomia e vinculação ao 
instrumento convocatório, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.  



 

 

Tal situação impede que os licitantes tenham pleno conhecimento do objeto e das 
condições contratuais, prejudicando a correta formulação das propostas e 
comprometendo a ampla competitividade do certame.  

Diante do exposto, requer-se:  

a) a imediata disponibilização integral de todos os anexos previstos no edital; 

b) a suspensão do certame até a regularização das falhas apontadas;  

c) a republicação do edital, com reabertura dos prazos legais, em 
observância aos princípios da isonomia e da competitividade. 

 

V – DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE A TANCAGEM E INFRAESTRUTURA 
DE ARMAZENAMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA  

Verifica-se que o edital e seus anexos não apresentam informações essenciais 
acerca da infraestrutura disponível no Município para o recebimento, 
armazenamento e manuseio da emulsão asfáltica, notadamente quanto à 
capacidade de tancagem, condições operacionais e responsabilidades quanto à 
estocagem dos insumos.  

Embora o instrumento convocatório e o ETP atribuam ao fornecedor a 
responsabilidade pela qualidade e transporte dos materiais, bem como exijam 
base operacional próxima para pronta entrega, não há definição clara acerca:  

a) da existência ou não de estrutura municipal adequada para recebimento 
do material;  

b) da capacidade volumétrica de armazenamento (tancagem);  

c) das condições técnicas e ambientais da estrutura de estocagem;  

d) da responsabilidade pela guarda, conservação e riscos associados após 
a entrega dos insumos.  

  



 

 

Tal omissão compromete a adequada formação das propostas, uma vez que os 
custos logísticos e operacionais variam significativamente conforme as condições 
efetivas de armazenamento e recebimento.  

Além disso, a ausência dessas informações afronta os princípios da transparência, 
planejamento e segurança jurídica, previstos nos arts. 5º, 18 e 23 da Lei nº 
14.133/2021, na medida em que impede a correta avaliação dos riscos contratuais 
e do equilíbrio econômico-financeiro da contratação.  

Portanto, requer-se que o edital seja retificado para incluir informações claras e 
detalhadas sobre a infraestrutura de tancagem e armazenamento, ou, 
subsidiariamente, que sejam prestados esclarecimentos formais que assegurem 
condições isonômicas de formulação das propostas. 

VI – DAS IRREGULARIDADES NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: AUSÊNCIA DE 
EXIGÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO JUNTO AO IBAMA  

No tocante à habilitação técnica prevista no edital, verificam-se inconsistências 
relevantes que comprometem a legalidade e a competitividade do certame.  

Inicialmente, observa-se que, embora o edital exija licenciamento ambiental e 
autorizações específicas junto a órgãos reguladores, não há previsão expressa 
quanto à regularização da licitante perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, especialmente considerando que o 
objeto envolve insumos asfálticos, potencialmente enquadrados como atividades 
sujeitas a controle ambiental federal.  

Tal omissão fragiliza a segurança jurídica da contratação, uma vez que permite a 
participação de empresas sem a devida conformidade ambiental em âmbito 
federal, em afronta ao princípio da legalidade e às normas que regem a proteção 
ambiental e a regularidade das atividades potencialmente poluidoras.  

 

VII – DA AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO DE QUANTIDADE MÍNIMA POR ORDEM DE 
FORNECIMENTO  

O edital estabelece que a contratação ocorrerá por meio de Sistema de Registro de 
Preços, com fornecimento parcelado mediante emissão de Ordens de Serviço (OS), 
não havendo obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos estimados. 



 

 

 

Não obstante, verifica-se que o instrumento convocatório não define parâmetros 
mínimos para cada solicitação, tais como:  

a) quantidade mínima por pedido;  

b) volume mínimo por entrega;  

c) frequência estimada de demandas; d) padronização logística das 
solicitações.  

Tal omissão compromete de forma significativa a elaboração das propostas, uma 
vez que os custos envolvidos no fornecimento — especialmente nos insumos 
asfálticos, que demandam logística especializada, transporte adequado e 
estrutura de armazenamento — variam substancialmente conforme o volume de 
cada entrega.  

A ausência de definição mínima transfere integralmente ao licitante o risco 
operacional da contratação, permitindo, em tese, a solicitação de volumes 
irrisórios, incompatíveis com a economicidade do fornecimento, o que 
compromete o equilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato.  

Além disso, tal cenário pode induzir à apresentação de propostas com preços 
artificialmente majorados, como forma de compensação dos riscos assumidos, 
contrariando o princípio da obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração.  

Dessa forma, a omissão afronta os princípios do planejamento, da segurança 
jurídica, da transparência e do equilíbrio econômico-financeiro, previstos nos arts. 
5º, 18 e 23 da Lei nº 14.133/2021.  

Diante disso, requer-se a retificação do edital para que sejam estabelecidos 
parâmetros mínimos de fornecimento por Ordem de Serviço, ou, subsidiariamente, 
que sejam prestados esclarecimentos formais que permitam a adequada 
precificação das propostas pelos licitantes.  



 

 

VIII – PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, considerando as irregularidades apontadas no 
instrumento convocatório, que comprometem a legalidade, a competitividade, a 
transparência e a adequada formulação das propostas, requer a Impugnante:  

a) o recebimento e o conhecimento da presente impugnação, por ser 
tempestiva e devidamente fundamentada;  

b) a suspensão imediata do certame, até que sejam sanados os vícios 
identificados, em especial aqueles que comprometem a competitividade e 
o equilíbrio econômico-financeiro da contratação;  

c) a retificação do edital, com a consequente republicação e reabertura dos 
prazos legais, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para assegurar a ampla 
participação e a isonomia entre os licitantes;  

d) a exclusão ou adequação da exigência de manutenção de base 
operacional em raio de 100 km do Município, substituindo-a por critérios 
objetivos de desempenho, tais como prazo de entrega e capacidade logística 
comprovada, em observância aos arts. 5º, 11 e 25 da Lei nº 14.133/2021 e 
ao art. 37, XXI, da Constituição Federal;  

e) a disponibilização integral de todos os anexos do edital, incluindo Termo 
de Referência completo, planilhas orçamentárias, minutas e demais 
documentos técnicos, nos termos dos arts. 25 e 54 da Lei nº 14.133/2021;  

f) a apresentação da planilha orçamentária detalhada, com os respectivos 
valores unitários e composição de custos dos itens licitados, em 
conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021;  

g) a inclusão, no edital, de parâmetros objetivos mínimos de fornecimento 
por Ordem de Serviço, especialmente quanto à definição de quantitativo 
mínimo por pedido, de modo a assegurar a adequada formação de preços e 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos dos arts. 5º, 18 e 
23 da Lei nº 14.133/2021;  

h) a inclusão de informações claras e detalhadas acerca da infraestrutura de 
tancagem e armazenamento dos insumos asfálticos no âmbito do 
município, ou, alternativamente, a definição expressa das 



 

 

responsabilidades pela armazenagem, de modo a garantir previsibilidade e 
segurança na execução contratual;  

i) o esclarecimento e, se aplicável, a adequação das exigências de 
habilitação técnica, com a inclusão da regularização ambiental junto ao 
IBAMA, quando pertinente ao objeto licitado, em observância à legislação 
ambiental aplicável;  

j) subsidiariamente, caso não sejam acolhidos integralmente os pedidos 
acima, que sejam prestados esclarecimentos formais e vinculantes acerca 
dos pontos levantados, garantindo-se condições isonômicas e viáveis para 
participação dos licitantes;  

k) por fim, requer que todas as decisões proferidas no âmbito da presente 
impugnação sejam devidamente motivadas, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e da legislação administrativa aplicável. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Acará-PA, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

Thiago Moreira dos Santos - CPF: 028.443.282-29 

Analista Comercial / Procurador 

EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 04.420.916/0014-76 
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